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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 59/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81/2018 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
COMUNS TIPO: ÓLEO DIESEL-S-500, DIESEL-S-10, GASOLINA E 
ETANOL, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA FROTA DOS 
VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, 
PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME SEGUE: 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, com sede à Rua 
Avenida Brasil, 967, Centro, nesta cidade de Grandes Rios  – Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Antonio Claudio 
Santiago, portador da Cédula de Identidade, RG nº 4.520.078-7 e 
inscrito no CPF/MF nº 624.658.649-04, residente e domiciliado  na 
Avenida Rio Branco nº 218 no Distrito de Ribeirão Bonito neste Município 
de Grandes Rios  -PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): 
PILAR COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no ,CNPJ 76.987.106/0001-92, Avenida Brasil,  nº 
s/n, Cep.  86845-000-Grandes Rios, neste ato representado pelo senhor 
Paulo Cezar Lopes, inscrito no CPF.532.143.159-00 e Rg 3.472.131, Pr. 
Residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa Sn, Cep. 86.845-000- 
Grandes Rios-Estado do Paraná. com os preços dos itens abaixo 
relacionados:  

Item Descrição Marca Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

3 Óleo Diesel S10 IPIRANGA 155.000,00 R$ 3,79 R$ 587.450,00 

 R$ 587.450,00 (quinhentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e 
cinqüenta reais) doravante denominado(s) CONTRATADO(S), 
resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 030 
de 09/04/2010, mediante cláusulas e condições seguintes: 
BORDIM - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA-ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.610.404/0001-50 , com 
sede na Rodovia Pr451 , KM 03, Cep. 86.845-000 na cidade de Grandes 
Rios- Pr, neste ato representada pelo Senhor Valentim Bordim , portador  
da Cédula de Identidade, RG nº 518546  e inscrito  no CPF/MF nº 
143.590.659-49, residente  no Trevo de Ribeirão Bonito s/n Cep. 86.845-
000-Município de Grandes Rios, com os preços dos itens abaixo 
relacionados:  

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Etanol SHELL 5.000,00 R$ 3,14 R$ 15.700,00 
2 Gasolina 

Comum 
SHELL 50.000,00 R$ 4,59 R$ 229.500,00 

R$ 245.200,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e duzentos reais). 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS é a aquisição de 
combustíveis comuns tipo: óleo diesel-S-500, diesel-S-10, gasolina 
e etanol, destinados à manutenção da frota dos veículos 
pertencentes ao Município de Grandes Rios, para o período de 12 
(doze) meses, de conformidade com as especificações previstas no 
Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão presencial nº 

59/2018 e processo administrativo nº 81/2018, que integram este 
instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de 
ACORDO COM AS NECESSIDADES do Município de Grandes Rios, 
mediante emissão de Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras. 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO 
CONTRATUAL 
A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada 
pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
CLÁUSULA QUINTA – QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES 
DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 - A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de 
acordo com os padrões e exigências da ANP (Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis), a qual regulamenta a 
qualidade dos combustíveis e derivados em âmbito nacional.  
5.2 - O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma 
PARCELADA, conforme necessidade, após a solicitação do 
Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo 
órgão competente do Executivo Municipal. 
5.3 - A(s) empresa(s) vencedora(s) localizada(s) na distância 
estabelecida para abastecimento nas bombas de combustíveis de sua 
sede deverá (rão) manter-se em funcionamento, todos os dias da 
semana, inclusive feriados, onde serão abastecidos a frota de veículos.  
5.4 - O objeto da presente licitação será recebido: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e 
conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
mesmos; 
c) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com 
especificações diferentes das constantes no ANEXO I e dos 
FORNECEDORES apresentadas na proposta, devendo a sua 
substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.5 abaixo. 
5.5 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), 
será lavrado termo de recusa, no qual se consignará as 
desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo 
máximo abaixo fixado: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar 
sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são 
os constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de 
recomposição. 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da 
apresentação da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à 
entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a 
Administração, tais como frete, tributos etc. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços 
registrados serão fixos e passíveis de recomposição, desde que 
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comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 
do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o 
beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços, através 
de pedido formal endereçado ao Município de Grande Rios, instruído com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista 
de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente 
anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, 
matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
7.3 – Se for verificada variação nos preços de mercado para menor, a 
Administração poderá, de ofício e independentemente de anuência da 
contratada, proceder a recomposição de preços, devendo constar, anexo 
ao competente termo de aditamento, o levantamento de preços mais 
atual, realizado pela ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis), referente ao Município de Apucarana – PR 
(Município com levantamento de preços disponível localizado mais 
próximo desta municipalidade), para comprovação da variação de 
preços. 
7.4 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” 
do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 
7.5 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas 
mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 
Município de Grandes Rios para a alteração, por aditamento, do preço 
da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido 
a partir da publicação no Diário Oficial  Eletrônico do Município de 
Grandes Rios. 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Grandes 
Rios), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 
e no Decreto nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro 
de Preços. 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não 
do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que 
não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado a cada 10 
(dez) dias, após a entrega do objeto e, consequente fechamento do 
consumo do PERÍODO, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela 
empresa a ser contratada, não serão geradores de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
I – Da Contratada: 
a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto 
contratado; 
b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual 
ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os 
relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – 
Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou 
quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 

inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, 
sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por 
todos os atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam 
sobre o objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local 
determinado para a sua entrega; 
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 59/2018 que deu origem ao presente instrumento. 
II – Do Contratante: 
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem 
como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a 
relação de objetos para os fins previstos nesta Ata e na Solicitação de 
Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante 
da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes 
casos: 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 
cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 
obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como 
desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito 
pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 
prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o 
descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02. 
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 
10.520/02 a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a 
defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por 
cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) 
a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado no fornecimento do 
objeto. 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração 
poderá garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções 



              

                                                              
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017, com a Lei Complementar nº 101/2000, com a Lei Complementar  

Nº 131/2009 e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
ANO:2018/EDIÇÃO Nº1630/GRANDES RIOS, SEGUNDA-FEIRA, 12 DE NOVEMBRO DE 2018/PÁGINA: - 3 – 
 

Todos os Atos Publicados são assinados digitalmente. 

 

previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos objetos não entregues. 
13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a 
sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela 
diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser 
executada judicialmente. 
13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, 
moratório. Consequentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste avençamento perante o Foro da Comarca de Grandes Rios, Estado 
do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, 
correrão à conta da dotação específica, a saber: 
Recursos Orçamentários 

Cód. Reduzido Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp 
4 02.001.04.122.0200.2002 33.90.30.00 Material Consumo 
31 03.003.04.122.0300.2007 33.90.30.00 Material Consumo 
56 03.005.04.122.0300.2122 33.90.30.00 Material Consumo 
106 05.010.15.452.1501.2015 33.90.30.00 Material Consumo 
150 06.003.12.361.1201.2023 33.90.30.00 Material Consumo 
163 06.004.12.361.1201.2026 33.90.30.00 Material Consumo 
164 06.004.12.361.1201.2026 33.90.30.00 Material Consumo 
171 06.004.12.361.1201.2027 33.90.30.00 Material  Consumo 
174 06.004.12.361.1201.2028 33.90.30.00 Material  Consumo 
177 06.004.12.361.1201.2030 33.90.30.00 Material  Consumo 
185 06.004.12.361.1201.2031 33.90.30.00 Material  Consumo 
186 06.004.12.361.1201.2031 33.90.30.00 Material Consumo 
251 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Material Consumo 
252 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Material Consumo 
276 07.002.10.304.1003.2192 33.90.30.00 Material Consumo 
293 08.001.08.243.0805.2048 33.90.30.00 Material Consumo 
318 08.002.08.244.0803.2151 33.90.30.00 Material Consumo 
322 08.002.08.244.0803.2168 33.90.30.00 Material Consumo 
325 08.002.08.244.0803.2175 33.90.30.00 Material  Consumo 
328 08.002.08.244.0803.2181 33.90.30.00 Material  Consumo 
330 08.002.08.244.0803.2193 33.90.30.00 Material  Consumo 
333 08.002.08.244.0803.2194 33.90.30.00 Material  Consumo 
367 11.001.26.782.3501.2018 33.90.30.00 Material  Consumo 
368 11.001.26.782.3501.2018 33.90.30.00 Material  Consumo 
369 11.001.26.782.3501.2018 33.90.30.00 Material Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 

a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 
a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais 
assinados até a data de vencimento da mesma. 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os 
últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, 
determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 
dias úteis, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem 
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação 
Orçamentária vigente na época da emissão da Solicitação de 
Fornecimento pela Divisão de Compras. 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de 
transcrição, as condições estabelecidas no Edital seus anexos e as 
normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 030 de 09 de abril de 
2010. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, 
perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
Grandes Rios-PR, 12 de Novembro  de 2018. 

_____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

______________________________________ 
PILAR COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, 

Paulo Cezar Lopes-Representante Legal 
____________________________________________ 

BORDIM - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA-ME, 
Valentim Bordim-Representante Legal. 

Testemunhas: 
_________________________                   _________________________     
 Assinatura e CPF                                    Assinatura e CPF 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2018 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2018 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS DA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TÉCNICO DE RAIO 
X PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS-2018 
1 – PREÂMBULO: 
1.1 – O Município de Grandes Rios, através da Comissão Permanente 
de Licitação, designada pelo Decreto nº 100/2018, de 01/10/2018, com 
devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal, Sr. Antonio 
Claudio Santiago, nesta data e de conformidade com a Lei nº 8.666/93, 
suas alterações, e Leis n° 8.080/90 e 8142/90; disposição complementar 
dada pela Lei Estadual do Paraná nº 15.608/2007, regulamentada pelo 
Decreto Estadual do Paraná nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento 
do Credenciamento no âmbito estadual; recomendações técnicas e 
jurisprudência do E. Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(Resoluções n°. 5351/04-TC de 10/08/2004 e 1420/04-TC de 
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18/04/2004); Orientação Normativa n° 17/09 da Advocacia Geral da 
União, considerando o que consta do Processo nº 00400.015975/2008-
95, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enumerados nos 
artigos. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993; Jurisprudência do 
E. Tribunal de Contas da União - Decisão 656/1995 – Plenário. Decisão 
TCU 439/2003-Plenário, Acórdãos TCU 540/2003-Plenário, 819/2005-
Plenário, 1.357/2005-Plenário, 1.796/2007-Plenário, e demais 
legislações aplicáveis, torna pública a realização de credenciamento de 
pessoas físicas da área de Assistência Social para prestação de serviços 
especializados, nos termos das condições estabelecidas no presente 
Instrumento de Chamamento. 
2 – OBJETO: 
2.1 – O presente Chamamento Público tem por objetivo o 
credenciamento de profissionais da área de assistência social e 
técnico de raio x para prestação de serviços especializados na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Saúde do Município 
de Grandes Rios, conforme suas necessidades e quantidades 
estimadas e especificações constantes deste Edital; 
2.2 – Os serviços que vierem a ser contratados serão remunerados pelos 
valores unitários constantes deste Edital; 
2.3 – O processo de credenciamento obedecerá às condições 
estabelecidas neste Edital. 
3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO: 
3.1 – A participação neste Credenciamento implica na aceitação integral 
e irrestrita das condições estabelecidas neste Edital; 
3.2 - Poderão participar no Credenciamento pessoas físicas que atendam 
aos requisitos dos itens 6 e 7 exigidos neste instrumento de chamamento; 
3.2 – Não poderão participar no Credenciamento os interessados que 
estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação, 
inciso IV do art. 87 da Lei n 8.666/93 (aplicável a todas as licitações sob 
qualquer modalidade, bem como aos procedimentos de dispensa e 
inexigibilidade de licitação por força do disposto no art. 97). 
3.2.1 – Que sejam partes em ações concordatárias ou em processo de 
falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
3.2.2 – Que participem de pessoas jurídicas que tenham sido declaradas 
inidôneas por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, 
Federal, Estadual ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no 
Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o 
praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 
3.2.3 – Não poderão participar no Credenciamento os profissionais 
integrantes do quadro de pessoal do Município de Grandes Rios, 
salvo se houver compatibilidade de horário nos termos da Constituição 
Federal; 
4 – FORMAS DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO: 
4.1 – As pessoas interessadas poderão inscrever–se para 
Credenciamento a partir da publicação do Aviso do presente instrumento 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Grandes Rios e no site do 
Município: www.grandesrios.pr.gov.br. 
4.2 – O presente edital estará à disposição dos interessados no setor de 
licitações, Avenida Brasil nº. 967, Centro – CEP 86.845-000 – Fone/Fax 
(43) 3474-12-22 e também pelos endereços eletrônicos: 
licita.grios@hotmail.com e grandesrioslicita@bol.com.br, Grandes 
Rios-Paraná, de segunda a sexta-feira nos horários das 08:00 às 11:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas.  
4.3 – Serão consideradas credenciados os profissionais que 
apresentarem os documentos enumerados nos itens 6 e 7 desde 
instrumento. 
4.4 - Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a 
partir de 13/11/2018, sendo suas inscrições adequadas 
proporcionalmente ao período remanescente de vigência do 
Credenciamento. As inscrições, no entanto, serão analisadas 
mensalmente, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e da Saúde de Grandes Rios, sujeitando-se a 
efetiva demanda do serviço. 
4.5 - As pessoas interessadas serão inicialmente cadastradas pela 
ordem de apresentação dos envelopes contendo os documentos de 
habilitação, os quais deverão ser protocolados junto ao 
Departamento de Protocolo do Município de Grandes Rios, sito à 
Avenida Brasil, 967, Centro, o mesmo critério será adotado para a 
contratualização dos credenciados, ou seja, conforme a ordem 

cronológica de apresentação e protocolo, desde que a os 
interessados apresentem toda documentação exigida. 
4.6 - A distribuição dos serviços constantes na tabela de procedimentos 
do Anexo IV será estabelecida mediante critério de ordem crescente, 
sendo que o primeiro credenciado classificado preencherá os serviços 
onde serão designados mediante prévio aviso da Secretaria de 
Assistência Social e da Saúde, sendo assim feito na sequência da ordem 
de classificação consecutivamente até o último credenciado classificado 
e até que sejam preenchidas todas as horas previstas no presente edital 
para a realização dos serviços. 
4.7 – A distribuição dos demais serviços ficarão a critério dos usuários do 
Sistema de Assistência Social Municipal e da Saúde o critério de escolha, 
e/ou a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Saúde 
efetuar o rodizio, ou programar a escala de profissionais. 
5 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
5.1 – Os interessados deverão encaminhar em envelope lacrado os 
documentos relacionados nos itens 6 e 7 ao setor de Licitações, no 
horário indicado no item 4.2, em dias de expediente no Município de 
Grandes Rios, no seguinte endereço: Av. Brasil, 967, Centro, Grandes 
Rios/PR. 
5.2 – O envelope deverá conter as seguintes informações: 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E DA SAÚDE Nº 05/2018. 
NOME:___________________________________________________ 
ENDEREÇO: _____________________________________________ 
TELEFONE PARA CONTATO: (____)__________________________ 
E-MAIL:___________________________________________________ 
6 – HABILITAÇÃO: 
6.1 – A documentação exigida neste edital deverá ser apresentada em 
cópia autenticada em Cartório Notarial e/ou por servidor desta 
municipalidade, acompanhada dos Anexos abaixo relacionados 
devidamente preenchidos e assinados, bem como estarem todos em 
envelope lacrado com as indicações constantes no item 5.2. 
6.1.1 – Requerimento para credenciamento, conforme modelo constante 
no Anexo I; 
6.1.2 – Documentos pessoais do interessado: RG e CPF; 
6.1.3 – Comprovante de endereço;  
6.1.4 – Declaração de conhecimento do edital, seus anexos, instruções 
e procedimentos, conforme modelo constante no Anexo II;  
7 – DOCUMENTAÇÃO: 
7.1 - Para comprovação de Regularidade Fiscal:  
7.1.1 - Prova de Regularidade CPF; 
7.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da 
Fazenda; 
7.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão expedida pelo Município do domicílio da 
proponente; 
7.1.4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando 
a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.  
7.2 – Para comprovação de Qualificação Técnica: 
7.2.1 – Diploma de formação em curso superior e/ou certificado de 
conclusão de curso de habilitação na área pretendida; 
7.2.2 – Registro profissional que habilita ao exercício da profissão que 
esteja interessado ou documento equivalente; 
7.2.3 – Cópia dos certificados de especialização na área indicada; 
8 – CRITÉRIOS DE CADASTRAMENTO: 
8.1. – Após o prazo para apresentação dos documentos a que alude o 
item anterior, a Comissão designada pelo Decreto n° 100/2018, 
procederá sua análise, habilitando previamente os interessados que 
atenderem as disposições contidas neste edital.  
8.1.1 – Será publicada, no Diário Oficial Eletrônico do Município, a 
relação dos credenciados previamente habilitados e ordem de 
classificação. 
8.1.2 – A ordem de classificação irá ser feita de acordo com a ordem 
cronológica, ou seja, será efetuada na sequência da data do 
protocolo dos documentos, desde que o interessado apresente toda 
documentação exigida. 
8.2. – Atendidos os critérios, qual seja a correta apresentação da 
documentação pertinente, a citada Comissão lavrará a relação final dos 
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credenciados que atenderam todos os requisitos, sendo então 
considerados aptos a prestação dos serviços pretendidos. 
8.3 – Ato contínuo, o Município, através do Departamento de Licitações 
procederá a confecção e a assinatura do contrato de prestação de 
serviços com cada um dos credenciados, conforme modelo constante no 
Anexo III. 
9 – CONDIÇÕES GERAIS: 
9.1 – A entrega da documentação acima estabelecida implica 
manifestação de interesse no credenciamento, bem como aceitação e 
submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas 
e condições deste Edital; 
9.2 – A não apresentação de qualquer documento solicitado implicará na 
não aceitação do profissional como prestador de serviços no Município 
de Grandes Rios; 
9.3 - Todos os anexos deverão ser impressos em papel com identificação 
da pessoa a ser credenciada em 1 (uma) via, assinada pelo responsável; 
9.4 – A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em 
quaisquer documentos, ainda que verificada posteriormente, será causa 
de eliminação do interessado do processo de credenciamento, anulando-
se a participação, bem como todos os atos dela decorrentes, sem 
prejuízo das demais medidas de ordem administrativas, cível ou criminal;  
9.5 – Os profissionais deverão cumprir os regulamentos vigentes do 
Município de Grandes Rios; 
9.6 – Não será aceito nenhum documento solicitado enviado via fax ou 
e-mail; 
9.7 – Cada parte, na execução do processo de credenciamento, deve 
arcar no âmbito de suas respectivas responsabilidades com toda e 
qualquer despesa de natureza social, trabalhista, previdenciária, 
tributária, securitária ou indenizatória, não possuindo o credenciado 
qualquer vínculo empregatício com o Município de Grandes Rios; 
9.8 – O credenciado se submeterá a contratação mínima de 6 (seis) 
meses sendo que a eventual suspensão dos serviços deverá ser 
solicitada com 30 (trinta) dias de antecedência.  
9.9 - A fim de garantir a gestão participativa, todos os estabelecimentos 
que tem profissionais credenciados devem fixar em local visível, os 
contatos da Ouvidoria do Município de Grandes Rios, para que sejam 
atendidas as sugestões, elogios, dúvidas, reclamações ou denúncias, 
referente ao atendimento prestado. 
9.10 – A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o 
credenciamento do inscrito que deixar de satisfazer as exigências 
estabelecidas para o credenciamento. 
10 – PROCEDIMENTOS DO CADASTRO: 
10.1 - O cadastramento será amplamente divulgado e estará 
permanentemente aberto aos interessados, a partir de 13 de novembro 
de 2018, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao 
período remanescente de vigência do Credenciamento, de 13 de 
novembro de 2018 a 12 de novembro de 2019. 
10.2 – Para divulgação do Edital de Credenciamento nº. 05/2018, o 
Município de Grandes Rios deverá proceder, no mínimo anualmente, a 
publicação, através da imprensa oficial para a atualização dos registros 
existentes e para o ingresso de novos interessados. 
11 – DOS VALORES: 
11.1 – A remuneração pela prestação dos serviços corresponderá ao 
valor apresentado na tabela de vencimentos/procedimentos, valor este 
obtido considerando os vencimentos fixados no plano de cargo e salários 
do Município para o profissional assistente social a remuneração será 
de R$ 2.628,98 (dois mil, seiscentos e vinte e oito reais e noventa e 
oito centavos) mensais. Para o profissional técnico em raio x 
(técnico em radiologia) a remuneração será de R$ 1.638,84 (mil 
seiscentos e trinta e oito reais e oitenta e quatro centavos) para a 
carga horária de 10 horas semanais de trabalho. Tal se dá em razão 
do acordo celebrado entre o Conselho Regional de Técnicos em 
Radiologia – CRTR – 10ª REGIÃO/PR e o Município de Grandes Rios, 
no âmbito do processo nº 5002501-61.2018.4.04.7015/PR.  
12 – DA CONTRATAÇÃO 
12.1 - Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado o 
contrato de acordo com a legislação vigente;  
12.2 – O Município de Grandes Rios convocará os selecionados para 
assinar o CONTRATO, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
recebimento da notificação para comparecer ao departamento de 
licitações e contrato, sob pena de decair do direito à contratação;  

12.3 - O Contratado deverá manter durante toda a execução do Contrato 
todas as condições de regularidade fiscal exigidas na contratação, em 
especial: Certidão Negativa de Débitos federais e municipais exigidos 
para a realização do pagamento; 
13 – DO VALOR, PRAZO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS: 
13.1 - A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela 
Tabela de Remuneração do Município de Grandes Rios com valores 
referenciais para 2018, bem como ao piso salarial do Conselho 
Regional de Técnicos em Radiologia – CRTR – 10ª REGIÃO/PR;  
13.2 – O valor disponível para realização dos serviços será R$ R$ 
70.879,92 (setenta mil, oitocentos e setenta e nove reais e noventa e 
dois centavos). 
13.3 – O valor acima disponível é apenas estimativa máxima de 
gasto, não obrigando a administração de execução em sua 
totalidade; 
13.4 – Os pagamentos pela execução dos serviços correrão por conta 
dos recursos da dotação orçamentária nos códigos das despesas:  

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. 

288 08.001.08.122.3201.2045 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

459 08.001.08.122.3201.2045 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

13.5 – O prazo de execução dos serviços será entre 13 de novembro 
de 2018 à 12 de novembro de 2019. 
13.6 – O acompanhamento da execução dos serviços credenciados será 
realizado através do canal de comunicação com os Municípios por meio 
da Ouvidoria do Município de Grandes Rios, Departamento de 
Assistência Social e da Saúde, Controle Interno e eventuais vistorias. 
14 – CRITÉRIO DE REAJUSTE: 
14.1 - O valor poderá ser revisto com base nos índices acordados pela 
Comissão Consultiva de Execução;  
14.2 – O valor das remunerações/procedimentos indicados na 
Tabela Referência poderá ser revisto na mesma proporção que os 
índices de atualização de preços divulgado pelo Governo Federal 
para o período, garantindo sempre o equilíbrio econômico 
financeiro do Contrato nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.080/90 e 
nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, que trata de Licitações e 
Contratos Administrativos. 
15 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS: 
15.1 - A contratação decorrente do credenciamento obedecerá às 
regras da Lei Estadual nº 15.608/07, da Lei Federal nº 8.666/93 e os 
termos da minuta do instrumento contratual, anexa ao respectivo 
Edital; 
15.2 – Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços o 
Município de Grandes Rios poderá garantida a prévia defesa, aplicar aos 
cadastrados as sanções previstas no art. da Lei n 8666/93 e legislação 
aplicável, como Portarias e Resoluções expedidas pelo Ministério da 
Assistência Social e da Saúde, manuais específicos e aplicáveis ao 
objeto do contrato, garantindo sempre o direito de defesa prévia e ao 
contraditório. 
16 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
16.1 – A liberação de cada pagamento fica condicionada à verificação e 
autorização da Secretaria de Assistência Social e da Saúde que deve 
acompanhar a prestação efetiva dos serviços contratados; 
16.2 – O pagamento será realizado através de Transferência Bancária, 
transmissão on-line, crédito direto em conta corrente própria em nome da 
pessoa física. 
16.3 – O pagamento pelos serviços, ora Credenciados, será 
individualizado pela natureza da prestação, complexidade e 
especialidade das respectivas Áreas da Assistência Social e da Saúde;  
16.4 - É vedada a cobrança de sobretaxas pelos credenciados, sendo 
motivo de descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a 
qualquer momento; 
17 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1 – Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de 
recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109 da Lei 
nº. 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali 
estabelecidos;  
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17.2 – O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, 
exclusivamente, a documentação apresentada no ato da inscrição, não 
sendo considerado documento anexado em fase de recurso;  
17.3 – O recurso será protocolado junto ao Município de Grandes Rios, 
na Av. Brasil, 967, Centro, Grandes Rios – PR, CEP 86.845-000, 
Comissão de Licitação, ficando estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis para reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para análise do Gestor, que 
terá igual prazo para análise e decisão;  
17.4 – Tanto o interessado quanto seu representante legal poderão 
interpor recursos;  
17.5 – Não serão aceitos recursos por via postal, fax ou correio 
eletrônico, nem fora dos padrões e prazos estabelecidos neste Edital;  
17.6 – Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e 
não protelatórios;  
17.7 – Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando 
sobre o mesmo motivo de contestação;  
17.8 – Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os 
recursos interpostos, o resultado final do processo de 
credenciamento será divulgado por meio de Edital de Homologação 
pelo Município de Grandes Rios. 
18 – DO DESCREDENCIAMENTO 
18.1 – O credenciamento não estabelece qualquer obrigação ao 
Município de Grandes Rios em efetivar a contratação do serviço, face à 
sua precariedade e, a qualquer momento, o credenciado ou o Município 
de Grandes Rios poderá denunciar o credenciamento, inclusive quando 
for constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento 
das normas fixadas no Edital, neste regulamento e na legislação 
pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa;  
18.2 – Constituem motivos para o descredenciamento o não 
cumprimento de quaisquer cláusulas e condições do Contrato, bem como 
os motivos previstos na legislação referente a Licitações e Contratos 
Administrativos;  
18.3 – Em caso de ocorrência de fatos que possam motivar a eventual 
rescisão contratual, havendo a possibilidade de interrupção das 
atividades em andamento, e esta por dolo ou culpa, causar prejuízo à 
população, obrigatoriamente será observado o prazo de 60 (sessenta) 
dias para ocorrer a referida declaração da rescisão;  
18.4 – O Credenciado poderá requerer seu descredenciamento a 
qualquer tempo, independentemente da causa, desde que oficializada a 
intenção do descredenciamento com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias.  
18.5 – Em caso de descredenciamento, será assegurado expressamente 
o direito ao contraditório e ampla defesa do interessado;  
18.6 – Diante da impossibilidade, devidamente justificada, em cumprir os 
prazos acima estabelecidos, o Credenciado deverá indicar, sob pena de 
descredenciamento, imediatamente, profissional para suprir as 
consultas/procedimentos agendados, em grau de substituição;  
18.7 – O direito à ampla defesa e ao contraditório decorre de previsão 
constitucional, prevendo o inciso IV do art. 5° da Constituição Federal 
que "aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral, são assegurados o contraditório e ampla defesa, com 
meios e recursos a ela inerentes";  
18.8 – O CREDENCIADO é obrigado a prestar atendimento aos 
clientes pertencentes aos municípios consorciados ao Município de 
Grandes Rios, sem discriminação de qualquer ordem, sob pena de 
descredenciamento. 
19 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1 - O instrumento contratual decorrente do credenciamento será 
publicado, em forma de extrato, no Órgão Oficial Eletrônico do Município 
de Grandes Rios, conforme disposto no artigo 110 da Lei Estadual nº 
15.608/07 e art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/93.  
19.2 - Àqueles que prestam serviços credenciados caberá a 
responsabilidade de contatar ao Município de Grandes Rios nos casos 
de cancelamento de agenda, alteração de horário, dentre outros. 
19.3 – Os interessados que atenderem às condições fixadas no 
regulamento firmarão contrato com a Administração. O contrato, por ser 
de natureza administrativa, deverá atender, no que for cabível, as 
exigências previstas no art. 55 da Lei nº. 8.666/93. 
19.4 – Todo e quaisquer esclarecimentos relativo ao presente 
chamamento público e as condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados 

quando solicitados por escrito, encaminhado ao setor de Licitações, à Av. 
Brasil, nº 967, Centro, CEP 86.845-000, fone (43) 3474-1222, Grandes 
Rios - PR, aos cuidados da Comissão Permanente de Licitação. 
19.5 - Fica eleito o foro da cidade de Grandes Rios, Estado do Paraná, 
como competente para dirimir todas as questões decorrentes do 
credenciamento. 
Grandes Rios, 12 de novembro de 2018. 

Eliane de Fátima Francine 
Presidente da CPL 

ANEXO I 
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

CHAMAMENTO Nº 05/2018 
À Comissão de Licitação do Município de Grandes Rios 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS FÍSICAS DA 
ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA SAÚDE divulgado pelo 
Município de Grandes Rios, objetivando a prestação de serviços no 
_______________________________________________ nos termos 
do chamamento público divulgado em 12/11/2018.  
- Nome:  
- Endereço:  
- Fone:  
- E-mail:  
- Cidade:  
- CPF:  
- Especialidade:  
- Local de trabalho: 
Dados Bancários para Pagamento:  
Nº e nome do Banco:  
Nº da agência:  
Nº da conta corrente:    
Grandes Rios,  _____ de________________ de 2018. 
________________________________________________________ 

ASSINATURA 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À 
DOCUMENTAÇÃO 
Ao Município de Grandes Rios 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante 
de credenciamento na área médica, sob a modalidade Chamamento 
Público 05/2018 instaurado pelo Município de Grandes Rios, que 
recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as 
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações 
deste Credenciamento. 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
Grandes Rios, em _____ de ________________ de 2018. 
________________________________________________________ 

ASSINATURA 

ANEXO III 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ___/2018 
CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GRANDES 
RIOS E ___________________________________________ 
Pelo presente Instrumento Particular de Prestação de Serviços, que entre 
si celebram o XXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXXXXX, estabelecido a 
Avenida Brasil, n° XXXXXXX, Centro, Grandes Rios, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Antonio Cláudio 
Santiago, R.G. nº 4.520.078-7 SSP-PR e CPF/MF nº 624.658.649-04, 
doravante denominada de CONTRATANTE, e XXXXXXXXXXXXX, CPF 
n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com endereço na XXXXXXXXXXXX, n° XXX, 
Município de XXXXXXXX – XX, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, através 
do Chamamento Público n° XX/2018, com base no art. 25 da Lei 
Federal nº. 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 O presente Contrato tem por objeto a prestação, pela CONTRATADA 
de serviços de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx – Pessoa Física da Área de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx na especialidade e de ______________, nas 
condições e valores do Edital de Chamamento Público n° 05/2018 do 
Município de Grandes Rios. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Mediante Termo Aditivo e de acordo com a 
capacidade operacional da CONTRATADA e as necessidades do 
CONTRATANTE, os contraentes poderão, por interesse público, fazer 
acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) nos valores limites deste 
Contrato, durante o período de sua vigência, incluídas as prorrogações, 
mediante justificativa aprovada pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
2.1 – O presente contrato terá prazo de execução até dia __/__/2019, e 
vigência por igual período.  
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1 – O valor dos serviços objetos desse contrato para o período 
compreendido até dia __/__/2019, será de: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
mensais. 
3.2 O valor total previsto para este contrato é de R$ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
3.3 Os Serviços serão realizados de acordo com as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Saúde do Município de 
Grandes Rios-PR. 
3.4 A despesa em questão correrá à conta da rubrica orçamentária: 

 Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. 

288 08.001.08.122.3201.2045 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

459 08.001.08.122.3201.2045 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O 
PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
4.1 – A liberação de cada pagamento fica condicionada à verificação e 
autorização da Secretaria de Assistência Social e Saúde que deve 
acompanhar a prestação efetiva dos serviços contratados; 
4.2 – O pagamento será realizado através de Transferência Bancária, 
transmissão on-line, crédito direto em conta corrente própria em nome da 
pessoa física. 
4.3 – O pagamento pelos serviços, ora Credenciados, será 
individualizado pela natureza da prestação, complexidade e 
especialidade das respectivas áreas da Assistência Social e Saúde;  
4.4 - É vedada a cobrança de sobretaxas pelos credenciados, sendo 
motivo de descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a 
qualquer momento; 
CLÁUSULA QUINTA: DA FISCALIZAÇÃO, INSTRUÇÕES E 
APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS. 
5.1 Caberá ao Município de Grandes Rios a coordenação, controle e 
fiscalização da prestação de serviços, conforme cada área. 
5.2 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre os serviços ora 
contratados não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade 
perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes e terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato. 
5.3 A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento 
e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados do CONTRATANTE, 
designados para tal fim. 
5.4 A CONTRATADA deve submeter-se às instruções, ordens e 
recomendações emitidas pelo Município de Grandes Rios, no sentido do 
aperfeiçoamento dos serviços contratados, devendo, ainda a reclamada 
notificar ao Município de Grandes Rios eventuais reclamações recebidas 
de quaisquer alterações no procedimento de prestação dos serviços. 
§ 1º - A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu 
acompanhante, qualquer complementação aos valores pagos pelos 
serviços prestados nos termos deste contrato, e se obriga, ainda, 
responsabilizar-se por qualquer cobrança indevida, feita ao paciente ou 
seu representante em razão da execução deste Contrato.  
§ 2º - A CONTRATADA deverá atender aos pacientes com dignidade e 
respeito de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade 
na prestação dos serviços. 
CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE 
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem 
obrigações da CONTRATADA: 
6.1 O pagamento de todos os custos diretos e indiretos, relativos ao 
objeto desta licitação, bem como todos os impostos, seguros, 
indenizações e encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
securitários e tributários ou quaisquer outros custos decorrentes ou que 

venham a ser devido em razão do objeto deste Edital, não cabem ao 
Município de Grandes Rios, não sendo devido quaisquer custos 
adicionais; 
6.2 A CONTRATADA é responsável pela indenização de danos 
causados aos pacientes, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, 
imperícia ou imprudência, praticados, ficando assegurada à 
CONTRATADA o direito de regresso. 
6.3 É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer 
execução fora das especificações do Município de Grandes Rios, cujas 
despesas correrão por conta da CONTRATADA e deverão ser 
prontamente atendidas; 
6.4 Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas nas condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
6.5 Fornecer ao Município de Grandes Rios, relatórios mensais dos 
serviços prestados. Além das naturalmente decorrentes do presente 
contrato, constituem obrigações do Município de Grandes Rios: 
a) Obedecer os critérios de remuneração, previstos neste contrato; 
b) Fornecer à CONTRATADA condição necessária à execução dos 
serviços. 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se os 
adjudicatários inadimplentes as demais penalidades previstas nos artigos 
86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis preconizadas no Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal 
n° 8.078 de 11/09/90; 
7.2 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido 
aplicadas, poderá a CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito 
suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a 
respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e 
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 
8.1 O presente negócio poderá ser rescindido na hipótese de ocorrer 
quaisquer das situações elencadas nos incisos do artigo 78 da Lei nº 
8.666/93. 
8.2 A rescisão do presente negócio operar-se-á por ato unilateral, e 
escrito na Administração; amigável; por acordo; ou judicialmente, de 
conformidade com o dispositivo no artigo 79, mencionada Lei. 
8.3 Ao Município de Grandes Rios caberá o direito de rescindir este 
contrato, independente de notificação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos, além dos previstos em Lei: 
8.3.1 Se a execução dos serviços não obedecer às especificações e 
instruções fornecidas pelo Município de Grandes Rios, ou estiver em 
desacordo com as normas técnicas usualmente adotadas. 
8.4 O presente contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo, 
atendida a conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA, o 
valor correspondente aos serviços efetivamente executados. 
§ 1º - Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em 
andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo 
de 30 (trinta) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo a 
CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços. 
§ 2° A CONTRATADA poderá requerer seu descredenciamento a 
qualquer tempo, independente da causa, desde que comunicado a 
intenção no descredenciamento, por escrito, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias. 
CLÁUSULA NONA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1 É vedado o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 
(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em cumprimento 
ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
9.2 Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo 
respeitadas as disposições da Lei n° 8.666 de 21.06.93, suas alterações 
e demais disposições que regulamentam a atividade das empresas de 
engenharia. 
9.3 O Município de Grandes Rios, por conveniência administrativa, 
poderá, a qualquer tempo, efetuar revisões dos parâmetros, consumos, 
índices, insumos e quantitativos constantes das planilhas de custos 
apresentadas pela CONTRATADA, a fim de efetuar ajustes de eventuais 
diferenças apuradas no decorrer da execução do objeto contratado. 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO 
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10.1 As partes elegem o foro da Comarca de Grandes Rios para dirimir 
toda e qualquer questão pertinente ao presente negócio, renunciando a 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
Grandes Rios, xxx de xxxxxxxxxxxxx do ano de 2018. 

_______________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
Testemunhas: 
1ª ___________________________   
2ª____________________________ 

ANEXO – IV 
TABELA DE REMUNERAÇÃO – MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS 

Item Quantidade Função 
Carga 
Horária 

Valor Maximo de 
Remuneração /Mês 

Valor total 
Maximo de 
Remuneraçã
o /mês 

01 1 Assistente Social 30 horas R$ 2.628,98 R$ 2.628,98 
02 2 Técnico de RX 10 horas R$ 1.638,84 R$ 3.277,68 
TOTAL R$ 5.906,66 

Valor 12 meses: R$ 70.879,92 (setenta mil, oitocentos e setenta e nove 
reais e noventa e dois centavos). 

ANEXO – V 
DESCRIÇÃO CARACTERISTICAS E ATRIBUIÇÃO DE CARGOS 

ASSISTENTE SOCIAL 
1.0. CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
2.0. DESCRIÇÃO SINTÉTICA 
Prestar serviço de âmbito social, identificando e analisando 
necessidades e aplicando métodos e processos básicos de serviço 
social, coordenar e executar as tarefas pertinentes à política de 
benefício dos servidores, bem como a coleta de dados para sua 
reformulação e ampliação. 
3.0. DESCRIÇÃO DETALHADA 

- Organizar, difundir, implantar e acompanhar a política na área de 
bem-estar social estabelecendo diretrizes de ação em conjunto 
com as estruturas existentes no Município; 
- Participar na elaboração de planos, programas e projetos ligados 
a área social; 
- Propor, cancelar, reduzir ou ampliar subvenções através da 
análise e emissão de parecer técnico; 
- Emitir laudos e/ou pareceres técnicos; 
- Realizar estudos e pesquisas, interpretar e compreender os fatos, 
tendo em vista o conhecimento das características de cada 
comunidade, para que os programas e ações correspondam às 
reais necessidades da população; 
- Organizar e/ou participar de encontros treinamentos com 
agentes, técnicos, entidades sociais e/ou grupos comunitários, 
para discutir o trabalho social e para aperfeiçoamento técnico; 
- Cadastrar as entidades sociais existentes no Município; 
- Contactar e conhecer suas atividades, buscando evitar 
duplicidade de atuação; 
- Facilitar a utilização das mesmas quando do encaminhamento da 
clientela; conhecer a dinâmica do trabalho desenvolvido; 
- Conhecer as condições existentes para execução dos trabalhos; 
- Priorizar as entidades a receber maior atenção em vista de seus 
objetivos e potencial a serem desenvolvidos; 
- Manter informadas as entidades e o usuário sobre os recursos 
existentes, reiná-las, buscando aperfeiçoar os métodos 
assistenciais adotados; 
- Implantar e implementar programas que atendam a população 
com problemas especiais, principalmente junto aqueles que sofrem 
efeitos da marginalidade social (menores abandonados, migrantes, 
mulheres, desempregados, idosos, alcoólatras, mendigos, bóias-
frias, gestantes, deficientes mentais e físicos); 
- Implantar e operacionalizar programas sociais da esfera Estadual 
e Federal a nível Municipal; 
- Fazer com que a assistência seja instrumento de promoção da 
população atendida, observando que a unidade não assuma 
posturas paternalistas; 

- Organizar fichários de usuários, número de atendimentos e tipo 
de benefícios prestados a clientela; 
- Implantar programas que envolvam a família num processo de 
participação e discussão sobre as consequências da 
desagregação familiar, criando alternativas de prevenção; 
- Prestar atendimento à criança carente através de ação preventiva 
e da integração dos serviços públicos e entidades comunitárias; 
- Buscar atender a necessidade de creches para menores 
procedentes de famílias de baixa renda; 
- Implantar programas de atendimento à criança e ao adolescente 
órfãos e abandonados, com a participação da população no 
processo de atuação junto aos mesmos; 
- Prestar assistência ao idoso carente, implantando programas de 
valorização desta faixa etária, de sua história de vida, buscando 
voltar a atenção da comunidade a sua pessoa; 
- Participar da elaboração de planos de trabalho na área da 
Assistência Social preventiva; 
- Prestar assistência social ao educando e a família; 
- Orientar e acompanhar associações de pais e mestres; 
- Colaborar na aproximação das áreas: aluno, escola, família e 
comunidade; 
- Realizar pesquisas e levantamento de dados sobre as condições 
habitacionais do Município, visando estimular a implantação de 
programas de habitação; 
- Restabelecer critérios com a população a ser beneficiada pelos 
programas habitacionais, zelando para que haja reciprocidade de 
participação na efetivação do empreendimento; 
- Promover estudos e executar ação com o fim de intervir nos 
processos de reassentamentos urbanos da população de baixa 
renda e que tenham sido vítimas de calamidades ou processos de 
desapropriações, que os levaram a desajustes sociais; 
- Criar espaços para treinamento de mão-de-obra na busca da 
economia e/ou melhoria de renda; 
- Criar programas de valorização da cultura do povo através do 
levantamento de uso de ervas medicinais, da valorização do 
artesanato local; 
- Estimular a iniciação e organização de grupos comunitários em 
nível de bairro, distrito (associações, conselhos, grupos de 
vizinhanças, de jovens, clubes, cooperativas) que favoreçam a 
mobilização da população na resolução de seus problemas; 
- Orientar, coordenar e supervisionar tecnicamente os programas 
de trabalho desenvolvidos nos bairros e vilas da sede e do interior, 
que tenham algum vínculo com a Prefeitura Municipal, zelando 
para que os mesmos se desenvolvam de maneira integrada; 
- Colaborar com o grupo de Recursos Humanos na área de 
treinamento e admissão de pessoal, desenvolvendo atividades que 
propiciem o aperfeiçoamento dos funcionários e seu bem-estar; 
- Executar outras tarefas compatíveis com o cargo e/ou com as 
necessidades da entidade. 

 

4.0.REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
- Instrução: superior completo - Curso de Serviço Social, Registro no 
Conselho Regional de Assistentes Sociais CRESS; 
- Experiência não exigida; 
- Complexidade das tarefas semi-rotineiras que exigem aplicação de 
técnicas convencionais; 
- Responsabilidade por erros - trabalho que exige exatidão e atenção 
normais e a influência de erros será mínima; 
- Responsabilidade por dados confidenciais – é inerente ao cargo; 
- Responsabilidade por contatos - repetitivos que envolvem estratégia, 
senso de oportunidade e capacidade de transmitir idéias, para a 
divulgação de planos que necessitem de adesão de outros para 
obtenção de resultados positivos; 
- Responsabilidade por máquinas e equipamentos - não é inerente ao 
cargo; 
TÉCNICO EM  RAIO X 

1.0 DESCRIÇÃO SINTÉTICA:  
- Manejar os aparelhos de Raios-X 

2.0 DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-  Manejar os aparelhos de Raios-X, com a finalidade: de obter 
radiografias para diagnóstico, ou de realizar tratamento terapêutico; 
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- Preparar os pacientes para exposição aos Rais-X, colocando, se 
necessário, placas de chumbo para proteger as partes do corpo que 
não devam ficar expostas a radiações; 
- Segurar a placa radiográfica, ou aplicar o tratamento de Raios-X sob 
a orientação do radiologista; 
- Revelar, fixar, lavar e secar a radiografia; 
- Consertar pequenas imperfeições dos aparelhos; 
- Manter arquivos e registros dos trabalhos executados; 
- Executar outras atribuições afins que lhes foram atribuídas. 
4.0.REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
- Instrução : Ensino Médio Técnico com Habilitação Específica 
-  Curso Técnico em Radiologia e registro no Conselho Competente 

 

 

Recursos Humanos 
PORTARIA Nº 95/2018 

O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições que lhe são conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª Rosangela 
Camargo de Souza, suas férias regulamentares a que faz jus, referente 
ao período aquisitivo de 30/06/2015 a 29/06/2016 , a partir desta data 
(12/11/2018), nos termos do Art. 7° da Constituição Federal, devendo o 
mesmo retornar as suas atividades profissionais em 11de Dezembro de 
2018. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no 
Estado Paraná, aos 12 de Novembro de 2018. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 96/2018 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições que lhe são conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª Lenir da Silva 
Cordeiro, suas férias regulamentares a que faz jus, referente ao período 
aquisitivo de 16/06/2014 a 15/06/2015 , a partir desta data (12/11/2018), 
nos termos do Art. 7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar 
as suas atividades profissionais em 11de Dezembro de 2018. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no 
Estado Paraná, aos 12 de Novembro de 2018. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

 

Educação 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS 

Estado do Paraná 
Secretaria Municipal de Educação 

RESOLUÇÃO Nº 01/2018 
Instrução normativa nº 01/2018. 
Grandes Rios,13 de novembro de 2018. 
Dispõe sobre o processo de reserva de vagas para o ano de 2019, 
incluindo as rematrículas, inscrições, matrículas e transferências de 
alunos nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, que 
atendem à Educação Infantil.      
SILVIA LURDES DE LIMA PICOLI, secretária de Educação do 
Município de Grandes Rios, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando o disposto na Constituição da República Federativa do 
Brasil, com destaque nos artigos 205 a 2014; 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei 
Federal 9.394/96; 
Considerando a Lei 8.069/90 – Estatuto da Criança e Adolescente; 

Considerando a Meta I, Lei Federal nº. 13.005/2014 “ampliar a oferta de 
educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da 
vigência deste PNE” e a Meta I da Lei Municipal nº.964/2015 que aprova 
e institui o Plano Municipal da Educação de Grandes Rios – PME 2015-
2025. “...ampliar a oferta da educação Infantil modalidades creche, de 
modo a atender 50% da população Municipal de 0 a 3 anos”  
Considerando os esforços envidados pelo município de Grandes Rios 
visando garantir o direito da criança em receber atenção educacional 
desde os primeiros anos de vida, em índices superiores aos registrados 
em âmbito nacional, como apresentado na Lei Municipal n. º 964/2015 
de 22 de junho de 2015, que aprova e institui o Plano Municipal de 
Educação “Percentual da população de 0 a 3 anos que frequenta a escola 
23,2% (Brasil), 14,8 (Grandes Rios) ”. A meta estabelecida para ser 
alcançada pelos municípios é de 50% para a presente data, e de acordo 
com o IPARDES (Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico 
e Social) o município de Grandes Rios atende 50,85% das crianças de 0 
a 3 anos de idade. 
Considerando a real incapacidade de absorver a totalidade da demanda 
reprimida para a etapa creche nas atuais estruturas públicas destinadas 
à Educação Infantil, e a iniciativa das políticas públicas municipais em 
regularizar o mais breve possível a totalidade da oferta de vaga na 
Educação Infantil com a construção de uma Creche Pro Infância tipo C. 

RESOLVE: 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.º1 As unidades escolares da Educação Infantil devem preparar suas 
equipes para acolher, informar e orientar as famílias, com clareza, 
precisão, sobre as questões que envolvam o direito de matrícula de 
crianças, observando o princípio do bom atendimento aos cidadãos 
usuários dos serviços públicos municipais. 
Art. 2° Compete às unidades escolares da Educação Infantil: 
I. Orientar pais e/ou responsáveis sobre os procedimentos necessários 
para efetivação de rematrículas, matrículas e transferências; 
II. Zelar pela fidedignidade na coleta, registro dos documentos e 
correção dos dados necessários ao cadastramento de inscrição. 
Art. 3° As rematrículas, matrículas e transferências somente poderão ser 
realizadas pelos pais e/ou responsáveis legais pelo aluno, com a 
apresentação do documento que comprove a guarda da criança. 
Art. 4º A formação de turmas por período deverá observar os espaços 
físicos existentes na unidade escolar adequados ao funcionamento de 
salas de aula, procedendo a compatibilização de vagas entre as 
matrículas de novos alunos, rematrículas ou transferências de outras 
unidades escolares. O quadro de vagas da unidade escolar deverá 
observar: 
I. as vagas reais existentes, considerando-se equilíbrio numérico de 

alunos por classe e por período, de modo a evitar superlotação ou 
esvaziamento das classes; 
Art. 5º Para preenchimento das vagas existentes na Educação Infantil – 
Creche (0 a 3 anos e 11 meses), estabelecer Critérios de Prioridade para 
matrícula inicial em jornada integral e parcial nos Centros Municipais de 
Educação Infantil, em preparação ao Plano de Ampliação de Vagas na 
Educação Infantil apresentado ao Poder Judiciário da Comarca de 
Grandes Rios, visando estabelecer a reorganização do acesso às vagas 
para a Educação Infantil na Rede Municipal de Ensino. 
DOS CRITÈRIOS PARA REMATRÍCULAS, MATRÍCULAS, 
TRANSFERÊNCIAS  
ART.6º Para o preenchimento das vagas existentes a Secretaria de 
Educação priorizará: 
I - Crianças em comprovada situação de risco e em atendimento na Rede 
de Proteção. As unidades escolares que possuem inscritos no ano letivo 
de 2018 por comprovada “situação de risco” deverão contatar os pais e 
/ou responsáveis nesse período de renovação, para realizarem a 
matrícula a fim de garantir uma vaga no próximo ano letivo. 
II - Crianças com deficiência: direito à Vaga em Jornada Educacional 
Integral de no mínimo 7 (sete) horas diárias; 
III - Crianças beneficiárias do Bolsa Família: 
 Vaga em Jornada Educacional Integral de no mínimo 7 (sete) 
horas diárias, nas situações em que a mãe esteja trabalhando na 
data da oferta da vaga para crianças de 0 a 3 anos (creche). 
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 Vaga em Jornada Educacional Parcial de 4 (quatro) horas 
diárias, nas situações em que a mãe não esteja trabalhando na data 
da oferta da vaga para crianças de 0 a 3 anos (creche). 
IV - Depois de inseridas as crianças constantes nos itens I, II e III, as 
vagas remanescentes serão preenchidas, com a oferta da vaga em 
Jornada Educacional Integral de 7 (sete) horas e Parcial de 4 (quatro) 
horas diárias. 
V - Havendo empate será observado a condição cronológica de inserção 
na Lista de Espera (ordem de chegada).  
VI – Crianças com transferência com “comprovação de mudança de 
endereço” tem prioridade na lista de espera e havendo empate será 
observado a ordem cronológica decrescente de nascimento. 
VII - Por Jornada Integral compreende –se o período de no mínimo 7 
(sete) horas diárias de atendimento. Por Jornada Parcial, compreende-
se o período de 4 (quatro) horas diárias de atendimento, sendo das 7h e 
30m às 11h e 30m no período matutino, e das 13h às 17h no período 
vespertino. 
VIII - Esta instrução passa a valer a partir da data de sua Publicação no 
Órgão Oficial do Município de Grandes Rios. 
DAS INSCRIÇÕES PARA SELEÇÃO DE VAGAS E REMATRÍCULAS 
Art. 7º Para inscrições de novos alunos e rematrículas do ano letivo de 
2019 os pais e/ou responsáveis deverão comparecer a secretaria do 
CMEI Menino Jesus munidos com os seguintes documentos da criança: 
 Certidão de nascimento (xerox); 
 Carteira vacinação (xerox); 
 Declaração de vacinas em dia (Procurar c/ a Inês na da Mulher); 
 Comprovante de residência (O mais atual possível); 
 CPF do responsável pela criança. 
As inscrições de novos alunos e rematrículas serão efetuadas no período 
de: 

              ATIVIDADE                PERÍODO         LOCAL/HORÁRIO 
Renovação das matrículas 
dos alunos Educação 
Infantil. 

       19/11/18 à 30/11/18 Secretaria do CMEI. Segunda 
a sexta-feira das 8h às 11h e 
30m e 13h 30m às 16h. 

Inscrições para seleção de 
vagas para ano letivo de 
2018. Educação Infantil. 

       03/12/18 à 14/12/18 Secretaria do CMEI. Segunda 
a sexta-feira das 8h às 11h e 
30m e 13h 30m às 16h. 

Resultado do processo 
seletivo das inscrições 
para Educação Infantil.  

            28/01/2019  Diário Oficial Prefeitura de 
Grandes Rios e Secretaria do 
CMEI. 

DO NÚMERO DE VAGAS PARA NOVOS ALUNOS 
Art. 8º Para realização das inscrições para seleção de vagas ano letivo 
2019, serão observados os critérios estabelecidos no Art. 6º tendo 
disponíveis o número de vagas por turma relacionadas abaixo:  

            TURMA VAGAS 
Berçário     10 
Maternal I     00 
Maternal II     09 
Maternal III     03 
Pré 4 anos Atendimento 

Obrigatório 
Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
Grandes Rios, 13 de novembro de 2018. 

Silvia Lurdes de Lima Picoli 
Secretaria Municipal de Educação 

 
 
 
 


